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D A PREVIDÊNCIA M U N I C I P A L 

CAPÍTULO I 

D O S O B J E T I V O S 

A r t . 2 4 . O R P P S c o m p r e e n d e u m c o n j u n t o i n t e g r a d o d e ações, 

d e s t i n a d o a a s s e g u r a r o d i r e i t o r e l a t i v o à previdência s o c i a l d o s funcionários m u n i c i p a i s , n a 

f o r m a d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

Parágrafo único - A Previdência M u n i c i p a l obedecerá, n o q u e 

c o u b e r , a o s princípios e d i r e t r i z e s p r e v i s t o s n a Constituição F e d e r a l q u a n t o a o R e g i m e G e r a l 

d e Previdência S o c i a l . 

A r t 2 5 . A Previdência M u n i c i p a l , d e caráter c o n t r i b u t i v o e 

solidário, t e m p o r o b j e t i v o a s s e g u r a r a o s seus beneficiários o s m e i o s indispensáveis p a r a s u a 

subsistência n o s c a s o s d e i n v a l i d e z , i d a d e avançada, t e m p o d e contribuição e m o r t e , ausência 

o u d e s a p a r e c i m e n t o d e q u e m d e p e n d i a m e c o n o m i c a m e n t e . 

CAPÍTULO 11 

D O S BENEFICIÁRIOS 

A r t , 2 6 . São beneficiários o s s e g u r a d o s e s e u s d e p e n d e n t e s , n a 

f o r m a d e f i n i d a n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

SEÇÃO I 

D O S S E G U R A D O S 

A r t . 2 7 . C o n s i d e r a - s e s e g u r a d o p a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i 

C o m p l e m e n t a r , o funcionário o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o , o a p o s e n t a d o , o p e n s i o n i s t a e o 

funcionário a f a s t a d o p a r a d e s e m p e n h o d e m a n d a t o L e g i s l a t i v o e E x e c u t i v o , s u b m e t i d o s p e l o 
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E s t a t u t o d o s Funcionários Públicos M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , e m exercício j u n t o à 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , Câmara M u n i c i p a l , A u t a r q u i a s e Fundações Públicas d o Município de 

I t a q u a q u e c e t u b a - S P . 

§1° - N o c a s o d o s e r v i d o r t i t u l a r d e c a r g o e f e t i v o o c u p a r o u v i r a 

o c u p a r c a r g o e m comissão, mantém s u a filiação a o R P P S n a condição d e s e r v i d o r e f e t i v o . 

§2" - O s e g u r a d o q u e d e i x a r d e p e r t e n c e r a o q u a d r o d e s e r v i d o r e s 

e f e t i v o s d a P r e f e i t u r a , d a Câmara, das a u t a r q u i a s e das fundações públicas m u n i c i p a i s , terá s u a 

inscrição n o R P P S a u t o m a t i c a m e n t e c a n c e l a d a , p e r d e n d o , j u n t a m e n t e c o m seus d e p e n d e n t e s , 

o d i r e i t o a t o d o e q u a l q u e r benefício p r e v i s t o n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

§3° - F i c a excluído d o d i s p o s t o n o "caput" o s e r v i d o r o c u p a n t e , 

e x c l u s i v a m e n t e , de c a r g o e m comissão d e c l a r a d o e m l e i d e l i v r e nomeação e exoneração, b e m 

c o m o d e o u t r o c a r g o temporário o u e m p r e g o público. 

§4° - A p e r d a d a condição d e s e g u r a d o ocorrerá n a s s e g u i n t e s 

hipóteses: 

I - m o r t e ; 

I I - exoneração o u demissão; 

I I I - f a l t a d e r e c o l h i m e n t o das contribuições previdenciárias n a 

hipótese p r e v i s t a n o a r t . 6°, após 1 2 ( d o z e ) m e s e s d a cessação d a s contribuições. 

A r t . 2 8 . É s e g u r a d o f a c u l t a t i v o o funcionário o c u p a n t e d e c a r g o 

e f e t i v o e m g o z o d e licença s e m remuneração, n a f o r m a instituída p e l o E s t a t u t o d o s 

Funcionários Públicos M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , d e s d e q u e r e c o l h a as contribuições 

r e l a t i v a s a o funcionário e a o P o d e r Público e s t a b e l e c i d a s n o s i n c i s o s I e I I d o a r t . 7 6 d e s t a L e i 

C o m p l e m e n t a r , l e v a n d o e m consideração a s u a última remuneração, d e v i d a m e n t e a t u a l i z a d a , 

s o b p e n a d e p e r d a d a q u a l i d a d e d e s e g u r a d o . 

§ F - O v a l o r d a contribuição deverá a c o m p a n h a r o s índices 

fixados n o a r t . 7 6 e seus parágrafos d a p r e s e n t e L e i C o m p l e m e n t a r . . 
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§ 2 " - Ficará s u s p e n s o o d i r e i t o a o s benefícios, p r e v i s t o s n e s t a 

L e i C o m p l e m e n t a r , d o s e g u r a d o f a c u l t a t i v o q u e d e i x a r d e r e c o l h e r a contribuição d e v i d a , 

s e n d o q u e s o m e n t e poderá ser r e a b i l i t a d o a p a r t i r d o s e u r e t o m o a o e f e t i v o exercício c a r g o . 

SEÇÃO I I 

D O S D E P E N D E N T E S 

A r t . 2 9 . C o n s i d e r a - s e inscrição d e d e p e n d e n t e , p a r a fins 

previdenciários j u n t o a o R P P S , o a t o p e l o q u a l o s e g u r a d o q u a l i f i c a e i n d i c a e s t a q u a l i d a d e 

m e d i a n t e d a apresentação d e : ' 

I - p a r a o s d e p e n d e n t e s p r e f e r e n c i a i s : 

a ) cônjuge e f i l h o s - certidões d e c a s a m e n t o e d e n a s c i m e n t o ; 

b) c o m p a n h e i r a o u c o m p a n h e i r o - d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d e d o 

d e p e n d e n t e e certidão d e n a s c i m e n t o o u c a s a m e n t o c o m averbação d a separação j u d i c i a l o u 

divórcio, q u a n d o u m d o s c o m p a n h e i r o s o u a m b o s , já t i v e r s i d o c a s a d o , o u d o óbito, se f o r o 

c a s o ; 

c) e q u i p a r a d o a filho o u filha - m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o d o 

s e g u r a d o e certidão j u d i c i a l d e t u t e l a o u c u r a t e l a e, e m se t r a t a n d o d e e n t e a d o , certidão d e 

c a s a m e n t o d o s e g u r a d o e d e n a s c i m e n t o d o d e p e n d e n t e ; 

I I - p a i s - certidão d e n a s c i m e n t o a t u a l i z a d a d o s e g u r a d o e 

d o c u m e n t o s d e i d e n t i d a d e d o s p a i s e p r o v a d e i n v a l i d e z o u dependência econômica; 

I I I - irmão o u irmã - certidão d e n a s c i m e n t o a t u a l i z a d a , p r o v a d a 

dependência econômica e q u a n d o t i v e r d e z o i t o a n o s o u m a i s , p r o v a d e i n v a l i d e z ; 

§ F - I n c u m b e a o s e g u r a d o a inscrição d o d e p e n d e n t e , q u e d e v e 

s e r f e i t a , q u a n d o possível, i m e d i a t a m e n t e após o a t o d e s u a filiação. 

§ 2 " - O f a t o s u p e r v e n i e n t e , q u e i m p o r t e e m exclusão o u inclusão 

d e d e p e n d e n t e , d e v e se r c o m u n i c a d o a o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e 

I t a q u a q u e c e t u b a , c o m p r o v a s cabíveis. v / ' 
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§ 3 " - o s e g u r a d o o u a s e g u r a d a c a s a d o s estão i m p o s s i b i l i t a d o s 

d e r e a l i z a r a inscrição d a c o m p a n h e i r a o u c o m p a n h e i r o , e x c e t o se s e p a r a d o d e f a t o . 

§ 4 " - O cônjuge d i v o r c i a d o o u s e p a r a d o j u d i c i a l m e n t e poderá 

i n s c r e v e r s e u c o m p a n h e i r o o u c o m p a n h e i r a . 

§ 5° - E q u i p a r a - s e a c o m p a n h e i r a o u c o m p a n h e i r o , p a r a e f e i t o s 

d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r , a p e s s o a c a s a d a c o m o s e g u r a d o , s e g u n d o r i t o r e l i g i o s o , m e d i a n t e 

apresentação d e certidão e m i t i d a p o r e n t i d a d e r e l i g i o s a c i v i l m e n t e r e c o n h e c i d a . 

§ 6° - N o c a s o d e d e p e n d e n t e inválido, a i n v a l i d e z será 

c o m p r o v a d a m e d i a n t e e x a m e médico-pericial, a c a r g o d a Previdência M u n i c i p a l , d e s d e q u e 

não r e c e b a q u a l q u e r o u t r o benefício previdenciário. 

§ 7 ' - P a r a comprovação d o vínculo e d a dependência 

econômica, c o n f o r m e o c a s o , p o d e m s e r a p r e s e n t a d o s o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s , o b s e r v a d o o 

d i s p o s t o n o s §§ 8.° e 1 0 , de s t e a r t i g o : 

a ) certidão d e n a s c i m e n t o d e filho h a v i d o e m c o m u m ; 

b) certidão d e c a s a m e n t o r e l i g i o s o ; 

c) declaração d e i m p o s t o d e r e n d a d o s e g u r a d o , e m q u e c o n s t e o 

i n t e r e s s a d o c o m o s e u d e p e n d e n t e ; 
d) disposições testamentárias; 
e ) anotação c o n s t a n t e n a c a r t e i r a p r o f i s s i o n a l , f e i t a p e l o órgão 

c o m p e t e n t e ; 

f ) declaração e s p e c i a l f e i t a p e r a n t e tabelião; 

g ) p r o v a d e m e s m o domicílio; 

h) p r o v a d e e n c a r g o s domésticos e v i d e n t e s e existência d e 

s o c i e d a d e o u comunhão n o s a t o s d a v i d a c i v i l ; 

i ) procuração o u fiança r e c i p r o c a m e n t e o u t o r g a d a ; 

j ) c o n t a bancária c o n j u n t a ; 
k ) r e g i s t r o e m associação d e q u a l q u e r n a t u r e z a o n d e c o n s t e o 

i n t e r e s s a d o c o m o d e p e n d e n t e d o s e g u r a d o ; 

1) anotação c o n s t a n t e d e ficha o u l i v r o d e r e g i s t r o d e e m p r e g a d o ; 
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m ) apólice d e s e g u r o d a q u a l c o n s t e o s e g u r a d o c o m o i n s t i t u i d o r 

d o s e g u r o e a p e s s o a i n t e r e s s a d a c o m o s u a beneficiária; 

n ) f i c h a d e t r a t a m e n t o e m instituição d e assistência médica, d a 

q u a l c o n s t e o s e g u r a d o c o m o responsável; 

o ) e s c r i t u r a d e c o m p r a e v e n d a d e imóvel p e l o s e g u r a d o e m 

n o m e d o d e p e n d e n t e ; 

p ) declaração d e não emancipação d o d e p e n d e n t e m e n o r d e 

d e z o i t o a n o s ; 

q) q u a i s q u e r o u t r o s d o c u m e n t o s q u e p o s s a m l e v a r a convicção 

d o f a t o a c o m p r o v a r ; 

r ) q u a l q u e r m e i o d e p r o v a e m d i r e i t o a d m i t i d o , d e s d e q u e o b t i d o 

d e f o r m a lícita. 

§ 8 " - P a r a a comprovação d o vínculo d e c o m p a n h e i r a o u 

c o m p a n h e i r o , o s d o c u m e n t o s e n u m e r a d o s n a s alíneas " a " , " d " , e " f d o § 7.°, d e s t e a r t i g o , 

c o n s t i t u e m , p o r s i só, p r o v a b a s t a n t e e s u f i c i e n t e , d e v e n d o o s d e m a i s s e r e m c o n s i d e r a d o s e m 

c o n j u n t o d e n o mínimo três, e se necessário p a r e c e r sócio econômico d o Serviço S o c i a l . 

§9° - Deverá se r a p r e s e n t a d a declaração d e não emancipação 

p e l o s e g u r a d o , n o a t o d e inscrição d e d e p e n d e n t e m e n o r d e d e z o i t o a n o s r e f e r i d o n o a r t . 2 9 

d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

§10 - N o c a s o d e p a i s , irmãos, e n t e a d o e t u t e l a d o , a p r o v a d e 

dependência econômica será f e i t a p o r declaração d o s e g u r a d o f i r m a d a p e r a n t e o R P P S I , 

a c o m p a n h a d a d e u m d o s d o c u m e n t o s r e f e r i d o s n a s alíneas "e"^ " f ' e " m " d o § 7.°, d e s t e a r t i g o , 

q u e c o n s t i t u e m , p o r s i só, p r o v a b a s t a n t e e s u f i c i e n t e , d e v e n d o o s d e m a i s s e r c o n s i d e r a d o s e m 

c o n j u n t o d e n o mínimo três, e se necessário p a r e c e r sócio econômico d o Serviço S o c i a l . 

A r t . 3 0 . O c o r r e n d o o f a l e c i m e n t o d o s e g u r a d o , s e m q u e t e n h a 

s i d o f e i t a a inscrição d o d e p e n d e n t e , c a b e a e s t e promovê-la, o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s critérios: 

§1** - c o m p a n h e i r o o u c o m p a n h e i r a - p e l a comprovação d o 

vínculo, n a f o r m a p r e v i s t a n o s §§ 5.°, 7.° e 8.°, d o a r t . 2 9 ; J 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L B E I T A Q U A Q U E C E T U B A 

§2° - p a i s - p e l a comprovação d e dependência econômica, n a 

f o r m a p r e v i s t a n o § 1 0 , d o a r t . 2 9 ; 

§3" - irmão - p e l a comprovação d e dependência econômica, n a 

f o r m a p r e v i s t a n o § 1 0 , d o a r t . 2 9 e declaração d e não emancipação; 

§4" - e q u i p a r a d o a f i l h o - p e l a comprovação d e dependência 

econômica, p r o v a d e equiparação e declaração d e não emancipação, n a f o r m a p r e v i s t a n o § 1 0 , 

d o a r t . 2 9 . 

A r t - 3 1 . O s d e p e n d e n t e s d o s i n c i s o s 11 e I I I d o a r t . 2 9 deverão 

c o m p r o v a r a inexistência d e d e p e n d e n t e s p r e f e r e n c i a i s , m e d i a n t e declaração f i r m a d a j u n t o o 

R P P S . 

CAPÍTULO I I I 

D O S BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 

D A S ESPÉCIES D E BENEFÍCIOS 

A r t 3 2 . I n c u m b e a o R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l d e 

I t a q u a q u e c e t u b a - R P P S , o p a g a m e n t o d e prestações, e x p r e s s a s e m benefícios e serviços a 

s e g u i r e l e n c a d o s : 

I - q u a n t o a o s e g u r a d o : 

a ) a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z ; 

b) a p o s e n t a d o r i a compulsória; 

. c) a p o s e n t a d o r i a voluntária p o r t e m p o d e contribuição e i d a d e ; 

d) a p o s e n t a d o r i a voluntária p o r i d a d e - p r o p o r c i o n a l ; 

e ) auxílio doença; 

f ) gratificação d e n a t a l . f •' 

I I - q u a n t o a o d e p e n d e n t e : 
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a ) pensão p o r m o r t e ; 

b) gratificação d e n a t a l . 

SEÇÃO I I 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S R E L A T I V A S A O S BENEFÍCIOS 

SUBSEÇÃO I 

D o s L i m i t e s 

A r t . 3 3 . O s benefícios a c a r g o d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s 

S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , p o r ocasião d e s u a concessão, não poderão e x c e d e r 

a remuneração d o r e s p e c t i v o funcionário n o c a r g o e f e t i v o e m q u e se d e u a a p o s e n t a d o r i a o u 

q u e s e r v i u d e referência p a r a a concessão d a pensão. 

§1° - O R P P S , não poderá c o n c e d e r p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e 

pensão e m v a l o r s u p e r i o r a o t e t o remuneratório fixado p e l o a r t . 3 7 , X I , d a Constituição 

F e d e r a l . 

§2° - É v e d a d a a inclusão n o s benefícios, p a r a e f e i t o d e 

percepção d e s t e s , d e p a r c e l a s remuneratórias p a g a s e m decorrência d e l o c a l de t r a b a l h o , d e 

função d e confiança, d e c a r g o e m comissão o u d o a b o n o d e permanência. 

§3" - O d i s p o s t o n o caput não se a p l i c a às p a r c e l a s 

remuneratórias p a g a s e m decorrência d e l o c a l d e t r a b a l h o , de função d e confiança, d e c a r g o 

e m comissão q u e t i v e r e m i n t e g r a d o a b a s e d e contribuição d o funcionário q u e se a p o s e n t a r 

c o m p r o v e n t o s c a l c u l a d o s c o n f o r m e a r t . 6 1 , r e s p e i t a d o , e m q u a l q u e r hipótese, c o m o l i m i t e , a 

remuneração d o funcionário n o c a r g o e f e t i v o . 

§4° - N a s competências a p a r t i r d e j u l h o d e 1 9 9 4 e m q u e não 

t e n h a h a v i d o contribuição p a r a o R e g i m e Próprio, a ba se d e cálculo d o s p r o v e n t o s será a 

remuneração d o funcionário n o c a r g o e f e t i v o , i n c l u s i v e n o s períodos e m q u e h o u v e isenção d e 
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contribuição o u a f a s t a m e n t o d o c a r g o , d e s d e q u e o r e s p e c t i v o a f a s t a m e n t o s e j a c o n s i d e r a d o 

c o m o d e e f e t i v o exercício. 

§5° - N a ausência d e contribuição d o funcionário não t i t u l a r d e 

c a r g o e f e t i v o v i n c u l a d o a r e g i m e próprio até d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , será c o n s i d e r a d a a s u a 

remuneração n o c a r g o o c u p a d o n o período c o r r e s p o n d e n t e . 

A r t . 3 4 . R e s s a l v a d a s as a p o s e n t a d o r i a s d e c o r r e n t e s d o s c a r g o s 

acumuláveis n a f o r m a d a Constituição F e d e r a l , é v e d a d a a percepção d e m a i s d e u m a 

a p o s e n t a d o r i a à c o n t a d o R P P S . 

A r t . 3 5 . S a l v o e m c a s o d e divisão e n t r e a q u e l e s q u e a fizerem 

j u s , n e n h u m benefício p r e v i s t o n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r terá v a l o r i n f e r i o r a u m salário 

mínimo. 

SUBSEÇÃO I I 

D a Representação p a r a F i n s d e Percepção d e Benefícios 

A r t . 3 6 . O benefício será p a g o d i r e t a m e n t e a o beneficiário, s a l v o 

e m c a s o d e moléstia c o n t a g i o s a o u i m p o s s i b i l i d a d e d e locomoção, q u a n d o então será p a g o a 

p r o c u r a d o r constituído o u p o r m a n d a t o o u t o r g a d o p o r i n s t r u m e n t o público, o q u a l não terá 

p r a z o s u p e r i o r a s e i s m e s e s , p o d e n d o se r r e n o v a d o o u r e v a l i d a d o . 

Parágrafo único - O p r o c u r a d o r firmará, p e r a n t e o I n s t i t u t o d e 

Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , t e r m o d e r e s p o n s a b i l i d a d e , 

m e d i a n t e o q u a l se c o m p r o m e t e a c o m u n i c a r q u a l q u e r f a t o q u e v e n h a d e t e r m i n a r a p e r d a d a 

q u a l i d a d e d e beneficiário o u o u t r o e v e n t o q u e p o s s a i n v a l i d a r a procuração, e m e s p e c i a l o 

óbito d o o u t o r g a n t e , s o b p e n a d e i n c o r r e r e m sanções p e n a i s cabíveis, s e m prejuízo das ações 

a d m i n i s t r a t i v a s e j u d i c i a i s necessárias p a r a o b t e r o r e s s a r c i m e n t o d o s v a l o r e s r e c e b i d o s de 

f o r m a i n d e v i d a . \ / 
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A r t . 3 7 . O benefício d e v i d o a o s e g u r a d o o u d e p e n d e n t e 

c i v i l m e n t e i n c a p a z será p a g o a o cônjuge, c o m p a n h e i r o o u c o m p a n h e i r a , p a i , mãe, t u t o r o u 

c u r a d o r , a d m i t i n d o -se , n a f a l t a de s t e s e p o r período não s u p e r i o r a s e i s m e s e s , o p a g a m e n t o a 

h e r d e i r o j u d i c i a l m e n t e h a b i l i t a d o , m e d i a n t e t e r m o d e c o m p r o m i s s o firmado n o a t o d o 

r e c e b i m e n t o . 

A r t . 3 8 . O v a l o r não r e c e b i d o e m v i d a p e l o s e g u r a d o será p a g o a 

s e u s d e p e n d e n t e s h a b i l i t a d o s à pensão p o r m o r t e , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e alvará j u d i c i a l , s e n d o 

e s t e e x i g i d o n a hipótese d e s u c e s s o r e s n a f o r m a d a legislação c i v i l . 

SUBSEÇÃO I I I 

D o s D e s c o n t o s 

A r t . 3 9 . P o d e m s e r d e s c o n t a d o s d o s benefícios: 

I - contribuições d e v i d a s p e l o s e g u r a d o a o R e g i m e Próprio d e 

Previdência S o c i a l d o Município d e I t a q u a q u e c e t u b a ; 

I I - p a g a m e n t o d e benefício além d o d e v i d o ; 

I I I - i m p o s t o s r e t i d o s n a f o n t e , d e c o n f o r m i d a d e c o m a 

legislação aplicável; 

IV-pensão d e a l i m e n t o s d e c r e t a d a e m sentença j u d i c i a l ; 

V - contribuições a u t o r i z a d a s a e n t i d a d e s d e representação 

c l a s s i s t a ; 

V I - contribuições a u t o r i z a d a s a e n t i d a d e s c o n v e n i a d a s c o m o 

I P S M I ; 

V I I - d e m a i s consignações a u t o r i z a d a s p o r L e i . 

§1° - R e s s a l v a d o o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o , o benefício não poderá 

se r o b j e t o d e p e n h o r a , a r r e s t o o u seqüestro, s e n d o n u l a d e p l e n o d i r e i t o s u a v e n d a , alienação 

o u cessão, o u a constituição d e q u a l q u e r ônus d e q u e s e j a o b j e t o , d e f e s a a o u t o r g a d e p o d e r e s 

irrevogáveis o u e m c a u s a própria p a r a s e u r e c e b i m e n t o . . / 
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§2" - A s reposições d e v i d a s p e l o s s e g u r a d o s i n a t i v o s e 

p e n s i o n i s t a s serão d e s c o n t a d a s e m p a r c e l a s m e n s a i s não e x c e d e n t e s d a décima p a r t e d o v a l o r 

d o benefício, i n c i d i n d o atualização monetária, se c o m p r o v a d a má-fé. 

SUBSEÇÃO I V 

D a Prescrição 

A r t . 4 0 . P r e s c r e v e e m 0 5 ( c i n c o ) a n o s , a c o n t a r d a d a t a e m q u e 

d e v e r i a m t e r s i d o p a g a s , t o d a e q u a l q u e r ação d o beneficiário p a r a h a v e r prestações v e n c i d a s 

o u q u a i s q u e r restituições o u diferenças d e v i d a s p e l o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s 

M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , r e s g u a r d a d o o d i r e i t o d o s m e n o r e s , i n c a p a z e s e a u s e n t e s , n a 

f o r m a d o a r t i g o 2 0 6 d o Código C i v i l . 

SEÇÃO I I I 

D A A P O S E N T A D O R I A P O R I N V A L I D E Z 

A r t . 4 1 . A a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z será d e v i d a a o s e g u r a d o 

q u e , e s t a n d o o u não e m g o z o d e auxílio doença, f o r c o n s i d e r a d o i n c a p a z d e readaptação p a r a o 

exercício d e s e u c a r g o o u o u t r o d e atribuições compatíveis c o m a limitação q u e t e n h a s o f r i d o , 

r e s p e i t a d a a habilitação e x i g i d a , e ser-lhe-á p a g a a p a r t i r d a d a t a d o l a u d o médico-pericial q u e 

d e c l a r a r a i n c a p a c i d a d e e e n q u a n t o p e r m a n e c e r n e s s a condição, o b s e r v a d o o d i s p o s t o n a 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n.° 7 0 d e 2 9 março d e 2 0 1 2 , q u e a c r e s c e n t a o A r t i g o 6 - A à E m e n d a 

C o n s t i t u c i o n a l n.° 4 1 , d e 2 0 0 3 . 

§1° - O s p r o v e n t o s d a a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z são 

p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição, e x c e t o se d e c o r r e n t e s d e a c i d e n t e e m serviço, 

moléstia p r o f i s s i o n a l o u doença g r a v e , c o n t a g i o s a o u incurável. 

§2° - A c i d e n t e e m serviço é a q u e l e o c o r r i d o n o exercício d o 

c a r g o , q u e se r e l a c i o n e , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , c o m as atribuições d e s t e , p r o v o c a n d o lesão 

c o r p o r a l o u perturbação f u n c i o n a l q u e c a u s e a p e r d a o u redução, p e r m a n e n t e o u temporária, d a 

c a p a c i d a d e p a r a o t r a b a l h o . / 
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§3° - E q u i p a r a m - s e a o a c i d e n t e e m serviço, p a r a o s e f e i t o s d e s t a 

L e i C o m p l e m e n t a r : 

I - o a c i d e n t e l i g a d o a o serviço q u e , e m b o r a não t e n h a s i d o a 

c a u s a única, h a j a contribuído d i r e t a m e n t e p a r a a redução o u p e r d a d a s u a c a p a c i d a d e p a r a o 

t r a b a l h o , o u p r o d u z i d o lesão q u e e x i j a atenção médica p a r a a s u a recuperação; 

I I - o a c i d e n t e s o f r i d o p e l o s e g u r a d o n o l o c a l e n o horário d o 

t r a b a l h o , e m conseqüência d e : 

a ) a t o d e agressão, s a b o t a g e m o u t e r r o r i s m o p r a t i c a d o p o r 

t e r c e i r o o u c o m p a n h e i r o d e serviço; 

b) o f e n s a física i n t e n c i o n a l , i n c l u s i v e d e t e r c e i r o , p o r m o t i v o de 

d i s p u t a r e l a c i o n a d a a o serviço; 

c) a t o d e imprudência, negligência o u imperícia d e t e r c e i r o o u de 

c o m p a n h e i r o d e serviço; 

d) a t o d e p e s s o a p r i v a d a d o u s o d a razão; e 

e ) d e s a b a m e n t o , inundação, incêndio e o u t r o s c a s o s f o r t u i t o s o u 

d e c o r r e n t e s d e força m a i o r ; 

I I I - a doença p r o v e n i e n t e d e contaminação a c i d e n t a l d o 

s e g u r a d o n o exercício d o c a r g o ; e 
I V - o a c i d e n t e s o f r i d o p e l o s e g u r a d o a i n d a q u e f o r a d o l o c a l e 

horário d e serviço: 

a ) n a execução d e o r d e m o u n a realização d e serviço r e l a c i o n a d o 

a o c a r g o ; 

b) n a prestação espontânea d e q u a l q u e r serviço a o Município 

p a r a l h e e v i t a r prejuízo o u p r o p o r c i o n a r p r o v e i t o ; 

c) e m v i a g e m a serviço, i n c l u s i v e p a r a e s t u d o q u a n d o financiada 

p e l o Município d e n t r o d e s e u s p l a n o s p a r a m e l h o r capacitação d a mão-de-obra, 

i n d e p e n d e n t e m e n t e d o m e i o d e locomoção u t i l i z a d o , i n c l u s i v e veículo d e p r o p r i e d a d e d o 

s e g u r a d o ; e 
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d) n o p e r c u r s o d a residência p a r a o l o c a l d e t r a b a l h o o u des t e 

p a r a a q u e l a , q u a l q u e r q u e s e j a o m e i o d e locomoção, i n c l u s i v e veículo d e p r o p r i e d a d e d o 

s e g u r a d o . 

§4° - N o s períodos d e s t i n a d o s a refeição o u d e s c a n s o , o u p o r 

ocasião d a satisfação d e o u t r a s n e c e s s i d a d e s fisiológicas, n o l o c a l d o t r a b a l h o o u d u r a n t e es te , 

o funcionário é c o n s i d e r a d o n o exercício d o c a r g o . 

§5° - C o n s i d e r a m - s e doenças g r a v e s , c o n t a g i o s a s o u incuráveis, 

a q u e se r e f e r e o § 1° d e s t e a r t i g o : 

I - t u b e r c u l o s e a t i v a ; 

I I - hanseníase; alienação m e n t a l ; 

I I I - n e o p l a s i a m a l i g n a ; 

I V - c e g u e i r a ; 

V - e s c l e r o s e múltipla, 

V I - p a r a l i s i a irreversível e i n c a p a c i t a n t e ; 

V I I - c a r d i o p a t i a g r a v e ; 

V I I I - doença d e P a r k i n s o n ; 

I X - e s p o n d i l o a r t r o s e a n q u i l o s a n t e ; 

X - n e f r o p a t i a g r a v e ; 

X I - e s t a d o avançado d a doença d e P a g e t (osteíte d e f o r m a n t e ) ; 

X I I - síndrome d a deficiência imunológica a d q u i r i d a - A i d s ; 

X I I I - contaminação p o r radiação c o m base e m conclusão d a 

m e d i c i n a e s p e c i a l i z a d a , 

X I V - fibrose cística ( m u c o v i s c i d o s e ) , 

X V - h e p a t o p a t i a g r a v e ; e 

X V I - o u t r a s q u e a legislação a s s i m d e f i n i r . 

§6° - A concessão d e a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z dependerá d a 

verificação d a condição d e i n c a p a c i d a d e t o t a l e d e f i n i t i v a , m e d i a n t e e x a m e médico-pericial a 

c a r g o d o R P P S I . \ f 
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§7° - A s doenças o u lesões d e q u e t r a t a m o § 5° d e s t e a r t i g o , d a 

q u a l o s e g u r a d o já e r a p o r t a d o r a o f i l i a r - s e a o R P P S I , não l h e conferirá o d i r e i t o à 

a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z , s a l v o q u a n d o a i n c a p a c i d a d e s o b r e v i e r d e progressão o u 

a g r a v a m e n t o d e s s a doença o u lesão. 

§8° - O p a g a m e n t o d o benefício de a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z 

d e c o i r e n t e d e alienação m e n t a l s o m e n t e será f e i t o a o c u r a d o r d o s e g u r a d o , c o n d i c i o n a d o à 

apresentação d o t e r m o d e c u r a t e l a , a i n d a q u e provisório. 

§9° - E m c a s o d e doença q u e i m p u s e r a f a s t a m e n t o compulsório, 

c o m b a s e e m l a u d o c o n c l u s i v o d a m e d i c i n a e s p e c i a l i z a d a , r a t i f i c a d o p e l a j u n t a médica 

d e s i g n a d a p e l o I n s t i t u t o de Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , a 

a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z independerá d e auxílio doença e será d e v i d a a p a r t i r d a publicação 

d o a t o d e s u a concessão. 

§10 - A s a p o s e n t a d o r i a s c o n c e d i d a s c o n f o r m e e s t e a r t i g o serão 

r e a j u s t a d a s d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 2 . 

SEÇÃO I V 

D A A P O S E N T A D O R I A COMPULSÓRIA 

A r t . 4 2 . O s e g u r a d o será a u t o m a t i c a m e n t e a p o s e n t a d o a o s 7 0 

( s e t e n t a ) a n o s d e i d a d e , c o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição, c a l c u l a d o s n a 

f o r m a e s t a b e l e c i d a n o a r t . 6 1 , d a p r e s e n t e L e i C o m p l e m e n t a r . 

§1° - A o a t i n g i r a i d a d e f i x a d a n o "caput" d e s t e a r t i g o , o 

s e g u r a d o é c o n s i d e r a d o p o r t a d o r d e " incapacidade f i c t a " , p a r a fins l a b o r a i s j u n t o a o serviço 

p u b l i c o c o n s i d e r a d a "jure et j u r e ", n o s t e r m o s d o q u e dispõe o a r t i g o 4 0 , íl, d a Constituição 

F e d e r a l . 

§2" - A a p o s e n t a d o r i a será d e c l a r a d a p o r a t o d a a u t o r i d a d e 

c o m p e t e n t e , c o m vigência a p a r t i r d o d i a i m e d i a t o àquele e m q u e o funcionário a t i n g i r a i d a d e -

l i m i t e d e permanência n o serviço público. , / 
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§3° - A s a p o s e n t a d o r i a s c o n c e d i d a s c o n f o r m e e s t e a r t i g o serão 

r e a j u s t a d a s d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 2 , d a p r e s e n t e L e i C o m p l e m e n t a r . 

SEÇÃO V 

D A A P O S E N T A D O R I A VOLUNTÁRIA P O R T E M P O D E CONTRIBUIÇÃO E 

I D A D E 

A r t . 4 3 . O s e g u r a d o fará j u s à a p o s e n t a d o r i a voluntária p o r i d a d e 

e t e m p o d e contribuição c o m p r o v e n t o s c a l c u l a d o s n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 6 1 , d e s t a L e i 

C o m p l e m e n t a r , d e s d e q u e p r e e n c h a , c u m u l a t i v a m e n t e , o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s : 

I - t e m p o mínimo d e 1 0 ( d e z ) a n o s d e e f e t i v o exercício n o 

serviço público; 

I I - t e m p o mínimo d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s d e e f e t i v o exercício n o 

c a r g o e m q u e se dará a a p o s e n t a d o r i a ; e 

I I I - 6 0 ( s e s s e n t a ) a n o s d e i d a d e e 3 5 ( t r i n t a e c i n c o ) a n o s d e 

t e m p o d e contribuição, se h o m e m , e 5 5 (cinqüenta e c i n c o ) a n o s d e i d a d e e 3 0 ( t r i n t a ) a n o s d e 

t e m p o d e contribuição, se m u l h e r . 

§ 1 " . O s r e q u i s i t o s d e i d a d e e t e m p o d e contribuição p r e v i s t o s 

n e s t e a r t i g o serão r e d u z i d o s e m 0 5 ( c i n c o ) a n o s p a r a o p r o f e s s o r q u e c o m p r o v e , 

e x c l u s i v a m e n t e , t e m p o d e e f e t i v o exercício das funções d e magistério n a educação i n f a n t i l e 

n o e n s i n o f u n d a m e n t a l e médio. 

§ 2°. P a r a e f e i t o d o d i s p o s t o n o parágrafo a n t e r i o r , são 

c o n s i d e r a d a s funções d e magistério as e x e r c i d a s p o r p r o f e s s o r e e s p e c i a l i s t a s e m educação n o 

d e s e m p e n h o d e a t i v i d a d e s e d u c a t i v a s , q u a n d o e x e r c i d a s e m e s t a b e l e c i m e n t o s d e educação 

básica e s e u s d i v e r s o s níveis e m o d a l i d a d e s , incluídas além d o exercício d a docência, as de 

direção d e u n i d a d e e s c o l a r e as d e coordenação e a s s e s s o r a m e n t o pedagógico. 

§ 3°. A s a p o s e n t a d o r i a s c o n c e d i d a s c o n f o r m e e s t e a r t i g o serão 

r e a j u s t a d a s d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 2 , d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . f 
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SEÇÃO V I 

D A A P O S E N T A D O R I A P O R I D A D E P R O P O R C I O N A L 

A r t . 4 4 . O s e g u r a d o fará j u s à a p o s e n t a d o r i a voluntária p o r i d a d e 

c o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição, c a l c u l a d o s c o n f o r m e a r t . 6 1 , d a 

p r e s e n t e , d e s d e q u e p r e e n c h a , c u m u l a t i v a m e n t e , o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s : 

I - t e m p o mínimo d e 1 0 ( d e z ) a n o s d e e f e t i v o exercício n o 

serviço público; 

I I - t e m p o mínimo d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s d e e f e t i v o exercício n o 

c a r g o e m q u e se dará a a p o s e n t a d o r i a ; e 

I I I - 6 5 ( s e s s e n t a e c i n c o ) a n o s d e i d a d e , se h o m e m , e 6 0 

( s e s s e n t a a n o s ) d e i d a d e , se m u l h e r . 

Parágrafo único. A s a p o s e n t a d o r i a s c o n c e d i d a s c o n f o r m e es te 

a r t i g o serão r e a j u s t a d a s d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 2 . 

SEÇÃO V I I 

D O AUXÍLIO DOENÇA 

A r t . 4 5 . O auxílio doença será c o n c e d i d o a o s e g u r a d o 

i n c a p a c i t a d o t e m p o r a r i a m e n t e p a r a o t r a b a l h o e corresponderá a u m benefício m e n s a l i g u a l a 

remuneração d o mês e m q u e o c o r r e r o a f a s t a m e n t o , d e v e n d o s e r p a g o d u r a n t e o período e m 

q u e , c o m p r o v a d a m e n t e , p e r s i s t i r a i n c a p a c i d a d e . 

Parágrafo único. D u r a n t e o s p r i m e i r o s 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s d e 

a f a s t a m e n t o , i n c u m b e à P r e f e i t u r a , à Câmara, às a u t a r q u i a s e às fundações públicas m u n i c i p a i s 

o p a g a m e n t o d o auxílio doença. 

A r t . 4 6 . D e c o r r i d o o p r a z o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s de 

a f a s t a m e n t o d o s e g u r a d o i n c a p a c i t a d o , o m e s m o será e n c a m i n h a d o a o I P S M I , d e v e n d o 
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s u b m e t e r - s e a e x a m e s médicos q u e avaliarão s u a s condições e definirão o s p r o c e d i m e n t o s a 

s e r e m t o m a d o s q u a n t o a o s e u a f a s t a m e n t o . 

§1". R e a l i z a d o o d i s p o s t o n o "caput" e p e r m a n e c e n d o n a 

condição d e i n c a p a c i d a d e , o I P S M I , arcará c o m o p a g a m e n t o d o auxílio doença a o r e s p e c t i v o 

s e g u r a d o . 

§2°. O s e g u r a d o e m percepção d e auxílio doença deverá 

s u b m e t e r - s e a e x a m e s , t r a t a m e n t o s , p r o c e s s o s d e readaptação p r o f i s s i o n a l e d e m a i s 

p r o c e d i m e n t o s p r e s c r i t o s p e l o serviço médico d o I P S M I , s o b p e n a d e suspensão d o b e n e f i c i o . 

§3". Após 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s d o p r e v i s t o n o parágrafo a n t e r i o r e 

d e c l a r a d a a i n c a p a c i d a d e t o t a l e d e f i n i t i v a p a r a o serviço público e m l a u d o médico-pericial d o 

I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , o s e g u r a d o será 

a p o s e n t a d o p o r i n v a l i d e z . 

SEÇÃO V I I I 

D A GRATIFICAÇÃO D E N A T A L 

A r t . 4 7 . Será d e v i d o à gratificação d e n a t a l a o s e g u r a d o i n a t i v o e 

a o p e n s i o n i s t a , q u e c o n s i s t e e m importância e q u i v a l e n t e à t o t a l i d a d e d o s r e s p e c t i v o s p r o v e n t o s 

e pensões r e l a t i v o s a o mês d e d e z e m b r o , s e n d o p a g o n o s t e r m o s d a legislação v i g e n t e . 

Parágrafo único. Será o b s e r v a d a a p r o p o r c i o n a l i d a d e d e 1 /12 

( u m d o z e a v o s ) d o a b o n o p a r a c a d a mês d e benefício e f e t i v a m e n t e r e c e b i d o , c o n s i d e r a n d o - s e 

c o m o mês c o m p l e t o o período i g u a l o u s u p e r i o r a q u i n z e d i a s . 

SEÇÃO I X 

D A PENSÃO P O R M O R T E 

A r t . 4 8 . A pensão p o r m o r t e será c o n c e d i d a a o c o n j u n t o d o s 

d e p e n d e n t e s d o s e g u r a d o , q u a n d o d e s e u f a l e c i m e n t o , e m v a l o r c o r r e s p o n d e n t e à: f j 
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I - t o t a l i d a d e d o s p r o v e n t o s d o s e g u r a d o f a l e c i d o , até o l i m i t e 

máximo e s t a b e l e c i d o p a r a o s benefícios d o r e g i m e g e r a l d e previdência s o c i a l , a c r e s c i d o de 

7 0 % ( s e t e n t a p o r c e n t o ) d a p a r c e l a e x c e d e n t e a e s t e l i m i t e , c a s o a p o s e n t a d o à d a t a d o óbito; o u 

I I - t o t a l i d a d e d a remuneração d o s e g u r a d o n o c a r g o e f e t i v o e m 

q u e se d e u o f a l e c i m e n t o , até o l i m i t e máximo e s t a b e l e c i d o p a r a o s benefícios d o r e g i m e g e r a l 

d e previdência s o c i a l , a c r e s c i d o d e 7 0 % ( s e t e n t a p o r c e n t o ) d a p a r c e l a e x c e d e n t e a es te l i m i t e , 

c a s o e m a t i v i d a d e n a d a t a d o óbito. 

§1". A pensão será r a t e a d a e n t r e t o d o s o s d e p e n d e n t e s e m p a r t e s 

i g u a i s e não será p r o t e l a d a p e l a f a l t a d e habilitação d e o u t r o possível d e p e n d e n t e . 

§2°. P a r a fins d o r a t e i o d e q u e t r a t a o parágrafo a n t e c e d e n t e , 

serão c o n s i d e r a d o s a p e n a s o s d e p e n d e n t e s h a b i l i t a d o s . 

§3°. A inclusão o u exclusão d e d e p e n d e n t e q u e v e n h a a o c o r r e r 

após a concessão d o benefício s o m e n t e produzirá e f e i t o s a p a r t i r d a d a t a d a habilitação. 

§4". Reverterá e m f a v o r d o s d e m a i s d e p e n d e n t e s a p a r t e d a q u e l e 

c u j o d i r e i t o à pensão cessar . 

§5°. A divisão d o benefício t r a t a d o n o c a p u t d e s t e a r t i g o , q u a n d o 

d e c o r r e n t e d e a l i m e n t o s fixados e m decisão j u d i c i a l , terá o b e d e c i d o o p e r c e n t u a l fixado n e s t a . 

A r t . 4 9 . Será c o n c e d i d a pensão provisória p o r m o r t e p r e s u m i d a 

d o s e g u r a d o , n o s s e g u i n t e s c a s o s : 

I - sentença declaratória d e ausência, e x p e d i d a p o r a u t o r i d a d e 

judiciária c o m p e t e n t e ; 

I I - d e s a p a r e c i m e n t o e m a c i d e n t e , d e s a s t r e o u catástrofe, 

m e d i a n t e p r o v a hábil. 

§1°. A pensão provisória será t r a n s f o r m a d a e m d e f i n i t i v a 

d e c o r r i d o s c i n c o a n o s d e s u a vigência, r e s s a l v a d o o e v e n t u a l r e a p a r e c i m e n t o d o s e g u r a d o , 

hipótese e m q u e o benefício será a u t o m a t i c a m e n t e c a n c e l a d o , ficando o s d e p e n d e n t e s 

d e s o b r i g a d o s d a reposição d o s v a l o r e s r e c e b i d o s , s a l v o má-fé. fí-'. 
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§2°. O p e n s i o n i s t a de q u e t r a t a e s t e a r t i g o deverá, a n u a l m e n t e , 

d e c l a r a r q u e o s e g u r a d o p e r m a n e c e d e s a p a r e c i d o , f i c a n d o o b r i g a d o a c o m u n i c a r 

i m e d i a t a m e n t e a o i n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a o 

r e a p a r e c i m e n t o des t e , s o b p e n a d e se r r e s p o n s a b i l i z a d o c i v i l e p e n a l m e n t e p e l o ilícito. 

A r t . 5 0 . A pensão p o r m o r t e será d e v i d a a o s d e p e n d e n t e s a 

I - d o óbito, q u a n d o r e q u e r i d a até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e p o i s de s t e ; 

I I - d o r e q u e r i m e n t o , q u a n d o r e q u e r i d a após o p r a z o p r e v i s t o n o 

I I I - d a decisão j u d i c i a l , n o c a s o d e declaração d e ausência; 

I V - d a ocorrência d o d e s a p a r e c i m e n t o d o s e g u r a d o p o r m o t i v o 

catástrofe. 

A r t . 5 1 . Não terá d i r e i t o à pensão o cônjuge q u e , a o t e m p o d o 

f a l e c i m e n t o d o s e g u r a d o , e s t i v e r d e l e d i v o r c i a d o , s e p a r a d o j u d i c i a l m e n t e o u h o u v e r 

a b a n d o n a d o o l a r há m a i s d e s e i s m e s e s , o u , a i n d a , e s t i v e r v i v e n d o m a r i t a l m e n t e c o m o u t r a 

p e s s o a . 

§1°. Não perderá o d i r e i t o à pensão o cônjuge q u e , e m v i r t u d e d o 

divórcio o u separação j u d i c i a l o u d e f a t o , r e c e b i a pensão alimentícia. 

§2°. O cônjuge a u s e n t e s o m e n t e fará j u s a o benefício a p a r t i r d a 

d a t a d e s u a habilitação e m e d i a n t e p r o v a d e dependência econômica, não e x c l u i n d o d o d i r e i t o 

a c o m p a n h e i r a o u o c o m p a n h e i r o . 

A r t . 5 2 . A pensão d e v i d a à d e p e n d e n t e i n c a p a z , e m v i r t u d e d e 

alienação m e n t a l c o m p r o v a d a , será p a g a a título precário d u r a n t e três m e s e s c o n s e c u t i v o s , 

m e d i a n t e t e r m o d e c o m p r o m i s s o l a v r a d o n o a t o d o r e c e b i m e n t o , a s s i n a d o p e l o cônjuge 

s o b r e v i v e n t e o u responsável, s e n d o q u e o s p a g a m e n t o s subseqüentes s o m e n t e serão e f e t u a d o s 

a o c u r a d o r j u d i c i a l m e n t e d e s i g n a d o . j l ' 

c o n t a r d a d a t a : 

i n c i s o a n t e r i o r ; 

d e a c i d e n t e , d e s a s t r e o u 


